
 

 

Av. Augusto Calmon, nº 1117, Centro

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

 
OF. N° 486/2024/GAB/SECULT

 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES (ES
Gabinete do Presidente 
 
Assunto: Resposta ao Ofício de Proposições n° 2708
 
Excelentíssimo Senhor Presidente
Wellington Vicentini 
 
 Cumprimentando-o cordialmente, sirvo
referência a proposição do Vereador 
contemplações de projetos via Lei 
corrente ano. 
 
 Inicialmente, devemos evidenciar que o objetivo do citado ordenamento legal é a 
criação de concessão fiscal a pessoas físicas e/ou jurídicas, domicil
realização de projetos culturais
investimento. 
 
 Considerando se tratar de concessão de 
pretenso fazedor de projetos cultur
observando ao que está disposto no artigo 4° da Lei.
 
 Pesquisando os arquivos constantes de
apresentação de projetos objetivando 
 
 Desta forma, resta evidenciado a falta de contemplação de projetos culturais se dá 
por não solicitação dos benefícios da Lei
 
 Sem mais para o momento e acreditando ter respondido ao que fora demandado 
pelo Ilustre Vereador Proponente, 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
      

 
 

Av. Augusto Calmon, nº 1117, Centro, Linhares/ES, CEP 29.900-060 - Tel.: (27) 3372

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

GABINETE DA SECRETÁRIA 

/2024/GAB/SECULT 

Linhares (ES), 02 de 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES (ES) 

Ofício de Proposições n° 2708 – Processo n° 7.818/2024

Presidente, 

o cordialmente, sirvo-me do presente para 
referência a proposição do Vereador Urbano Dávila, quanto à informações de 
contemplações de projetos via Lei ‘Lastênio Calmon Júnior’ (Lei Municipal n° 

Inicialmente, devemos evidenciar que o objetivo do citado ordenamento legal é a 
criação de concessão fiscal a pessoas físicas e/ou jurídicas, domiciliadas n
realização de projetos culturais, podendo se dar de 03 (três) formas: 

Considerando se tratar de concessão de benefícios fiscais é necessário
fazedor de projetos culturais apresente pedido a esta Sec

ao que está disposto no artigo 4° da Lei. 

os arquivos constantes desta pasta pública, ficou evidenciada a falta de 
apresentação de projetos objetivando os benefícios da Lei. 

Desta forma, resta evidenciado a falta de contemplação de projetos culturais se dá 
não solicitação dos benefícios da Lei concessiva e não por indeferimento administrativo.

Sem mais para o momento e acreditando ter respondido ao que fora demandado 
pelo Ilustre Vereador Proponente, ao tempo que nos subscrevemos. 

JUSSARA CARVALHO DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto n° 818/2024 

(27) 3372-2055 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
de dezembro de 2024.  

n° 7.818/2024 

me do presente para respondê-lo, em 
, quanto à informações de 
Lei Municipal n° 3.514/2015) no 

Inicialmente, devemos evidenciar que o objetivo do citado ordenamento legal é a 
adas nesta urbe, para a 

, podendo se dar de 03 (três) formas: doação, patrocínio ou 

iscais é necessário que o 
ais apresente pedido a esta Secretaria Municipal, 

sta pasta pública, ficou evidenciada a falta de 

Desta forma, resta evidenciado a falta de contemplação de projetos culturais se dá 
concessiva e não por indeferimento administrativo. 

Sem mais para o momento e acreditando ter respondido ao que fora demandado 
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